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No dia 16de Noyeínbro de 2U2. m{a) FUNDO XUNIGP L f SAúDE DE BOQUI TSE. inscrito(s) no CNPJ í 1 .270.ô08/OOO-1-52. com sed€ à PC OR JOa}E MARIA
PAIVA MELO n' 2€ CEP 493@000 - BoquinhsE n6eb aio l6galm€ntô Êpr6sónt6do por ERUa{A CRUZ §ANÍOS. ponadoí do CPF n" 06880270500, REgOLVE

íêgislíar prêços poÉ eventual aquisiçáo om iac€ da aproÉonláçáo da(6) proposta(s) da{s) empíesá(6) abaixo q@lific€d45)i

Fom.c..loÍ: PRf,E SOLUGOES E[ SAUDÊ EtRÉLl CIPJ: 27.0E0.73SrqI]Í{7

R.p.É.Ír&nt : PRIME §OLUCOES ÉM SAUDE EIRELI

Í.hron€: (79) 9888{394

Em.l: liíâpdmesê@gm8il.coÍn

End.írço: AVENIOÀ Oc€ÂNlcA 835 - cENTRo, aaÍra dos coqu6iro§ - SE - 49140{00

Item OescÍlção Quantidâde. Unidadê Uarc. PÍâço Untáno Vâloí Íotrl

80 R§ 550.00 RS6.600.m12.00 uN n,marlins n.maÍtins

Total; RS 8.600,00

tu sspÊcficagô€s táolicês con6tantes do prcc€sso Êrj splgrâfs, âssim como lodas as abÍigaçÕos € condiçôes descÍlas na mínlta ds Âla d€ Regbiro ds PrDços e na

Píoposla de Píoços Írtegram esla ARP, iÍd€p€nd8nlemsnto de fanscnção.

A vrlidade d€sra As dê RagistÍo dê PÍeço6 é slé !6/11/2023 . a coflt3. do dia lôríl/2021 -

3. DO óRGÁO GEREA,C,Á DOR E PARÍICIIPANTES

3.1. O ó€ão geÍBíciâdor s€É o Fundo Municitlâl de Saúde

3.2. ôsão Paíicip€nte: Náo hâvôrá órgáo paíiciparlo

4. DAADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREçOS

a.l . A atB d€ regisho d€ pÍêços, durante suã vâlidada, podorá s€Í utili2sda por qualquer ó1960 ou entidade da Bdministragão pública qus nâo lenhs
p€rtiôipâdo do c6rtam€ licibtório, modisnt€ snuência do óÍ96(] gerênciador, dâsde quê devid€mênte justmcads a vantagsrn e r€spcitadâ6, no quê coubâr, 6s
corÊ ções ê âs Egras eíâàelecidas na Lei nô 8.666, de 1993 ê no Decíeto nó 7,092, de 2013,

a.2. Cab€íá ao íoínêcêdor benefictlrio dâ Ata de Regislo de Preços, obse^radas as condiçôss n€lâ êstabeleciclás, optãl peh âceilieÉo ou não do
íornecinenlo, desde que este fomecimento não Êeiudique âs obagaÇôes anterioÍmeíle assumidss com o óÍgào geíenciador e órgáos participânles.

a.t. As aqdsrções ou contÍatsções adicionais a que se ÍêíeÍe este item não podeíár exceder. por órgáo ou eíÍjdade, â cinguentâ pq cênto dos quêííibtivc
dos ilens do iôsÍumento convocetóío e registraclos nê áia de .egist6 de písços pâÍa o ó{9ào O€rcnciador e óÍgàos pâÍticipsntes

Avonlâl d6 Bonaàa plumuife.o

coan píotáor de lireoicl6 , u§o

ârlulto
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a.a. as ad6sô€s à etâ de registro de pr€ço§ sâo limrtsdas, na totelidadê, ão dob.o do quanülalivo dê ôâda itêm registredo Í€ âlá de rêgistro d€ preç6 para o

óÍgãogprgnciado.oúgãosparticipêntos,indepêndênlêdonÚmgrcd€óÍgâosnãopsrtjclpent€squgsvenluglmsnlogdeilir€m.

a,5. Ao ó€áo não pârticjpantê qlo adenÍ à eh comp9tem os ato§ rslâlivol à cobrânçÉ do cumprimenlo p€lo lomêcldor das ob,ilsÉos conFãtualrnonte

â§6umidá; s â âplicaÉo, otrssÍvadâ s ample dêr€6a ê o conlràditóno, de o\rênluais p€nâlidáCê§ dâcoírênt66 alo d€§cümD{inlnto dê cláu$las conÍatuâis. em

rdaçáo as ssas própritô contÉlaÉ6, inforÍnando as ocorÍôÔciâs ao órgáo gêrêíciadoí

4,8. Após â âdoíizsçáo do órgão gerênciador. o óígão não psrticipânlê d€verá êíêtiv6í a conhâtáçâo sol;ciladâ em êé íovêntâ a[6s, obsêÍvêdo o prazo do

validadê da Atâ de Regblío de Preços.

{.6.1. Câbêé ao óí9áo gêíÊnciadoÍ autoÍizar. oxcêpcio.lal e jusliícadamoôtô, ô píoíogaÉo do prazo pâía ôíêtivaçáo da contrâtaÉo' íêspcitado o prâzo dô

vhêícia dâ atâ, desde que solioltada pelo ór9ào náo paíicipante.

ÀÚ5. DAVALIDADE DAATA

_ 5.1. A vâlHôd€ dâ Atâ dô Registro de Preços selá de 12 noú.6, a partir da 6ua assioatuÍa, não podendo r€í pmíogãda.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

8.í. DA REV|SÃO OOS PREçOS REGISTRAOoS

ô.í.,1 06 pÍeços rsglst-ados podêÍâo s€r r€vistos a qualquôr t€mpo em d€mrrgncia da aeduÇão dos pr€ços praticados no mercâdo ou de Íalo qua Blsvô os

dr8los do6 rtÊo6 rcglslradG, obedecendo ao eslab€lecldo no Oecloto n' 1 90 de 24 de iulho de 201 7, obedercendo ao seguinte:

a) SêNltpÍ! qu6 ven'E@r qtro o proço r€gistrsdo €§tá acima do pr6ço de morcado. o ÓÍgão GêstoÍ comlnlcará e sollc{aÉ loamslm€niê à Combsão

P€nÍano,lte de Licnaçáo ,Érâ que €sta coryoquo o Íomêc€do. pará negocrar o paêçp Íegistiedo ê adêquá-lo eo pÍeço coít6nlê, pllcêdondo I respêclivâ

âlt6ráção nã Àa, cáso harâ â coalardânciâ da êmpÍ6s. Frusbada á ÍÉOociâçáo, s âmFísse s6á lib6Íãdâ dô compromi$so âssumklo, rêtpeiledos o.s

contrâto6 É Íínado6.

b) Não hsvsndo ôüto nes nêgodeÉee como priÍÉiro oolocâdo, I Comlssào Peímân€ntê dê Ucdaçâo conv@ará os dêfirâiô li(rtãntêê daG§ificados perê, na6

mssErâs cordiçõo§, oÍol§cer igual oporlunidade d6 ssgociâção, ou revogâ. â Ata de Regi6fo de PÍoços ou paío dôla.

6,Í.2 56É0 consldorádc prêços dg ínêacado, Às paeços qug íor€m lguals ou lnÍoriores à ÍrÉdla d,aqu€los aplrados pola Adírnisllação pâra oÊ llgnÊ

l€glslràdo8.

v,

:) A empÉsa podeé solicitar a Se€Étaíb Geslora do Regislro de Preços a revisão dos peços regisbãdos, medianle requeÍimento fundáíhentado, corn
vaprês€ntáção de coÍnprovantôs e cle planilha dêtalhadâ do custo, que d€rÍ|onstrêrn que o mesmo náo pode cunpdr as obrigaçÉes assumidas, êm funçáo da

el€vaÉo do6 cuslcs dos bêns, dêaoíênl€s de íátos supervôniêntes. AAta de Regbfo dô Preços soft6rá alteração câso acale o p€dido o!, sê ind€Íêrido. d
iclt€ntg podêÉ sêr llber-ado do comp.ombso assumldo.

6.í.3. Ém qúahu€r hipótosê, oô prBços dêcoÍÍentôE da r€visão nào Fúdeíão ultapassâr os pÉlicsdos no morcado, mantondo-sê- no minimo, a drb€íiçâ
porcêntuel âpuÍãde 6ntí€ o valor ofiginelmêrlê constanlê dâ propostâ dô licitantê ê aqu6le vigênlê no mêÍcedo á ápoca do rêgistm.

6.1.4. As elteraçôes d(!s preços rêgisfados, oÍrundas da revisão dos mesÍrG, serão Rrblicâú3 no Diário Oficbl do Município

6.2. m CAICELATEiTTO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6r.{. Os pr6ço5 r€gist edos na prês€rte Ata podôéô 6er cárcdâdos do pleno di€ito. garanlija a pÍÉvia deÍose, nos Bmos do Docroto n" l9O de 24 d€ ílho
do 20'17'.

I
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l- PGl, AdalnLlrrção quãrüo:

a) o paopôn€ntê quê tsnllâ âôu§ prsço6 íêgishâdos e/ou c confatado nâô curhpff âs oxigâncrâs conlida6 nâ logi§láçáo pê'tin€íto ê/ou dêsdlmprir á6

cond,çõ6s da Atâ do Regbtro dê Pr§ço6l

b) o plopononlê que tenlÉ §êus proço§ rogblrâdos, iniusttficâdamentê, dêke do firnar contrato, nâo reürár â notg dê ômPenho dô de§pêsa ou âc'itar outo

iGtumênto €quivsl€niB, docorÍenle do regislro de PrEços;

c) o conEâiâdo dêr à Íesclsáo ádíÍlnistrâüva do conúato de@rrênte do registro de pê@s. por quâlqtrer doê motircs dêôcados no An 78 e seÚs Inclsos da

Lol n! 866d93:

e/ou o conlÍalado, inlustficadamente, náo a@Íte reduzlÍ geus pteços iegistÍados, na hapÓlese de osle

iY
d) o proponente que tenha s€us preçps regisÍados

lôínâr supeÍior ao pÍaticado no ÍnêÍcâlol (
^

he) os preços regiôfuadês se apresen!ârêm supedores eo§ pÍalicâdos no m€rcâdo;

ll - Pelo proponente que tonf|a 6áus ptêçoê Íogislredo6 quaido

a) coÍnprcvar. mêdlartê §olictáÉo lormal, que €stá lÍnpo§sibilltado do cúmprir as êxbêndas con§das no proEdlm€nto que dou oílgem âo regislro de pfêço§;

- 
b) comproysr a ocorêhcia de lato sup€rveniênlê, caso foduito ou Íorça maior, quô coíÍFometa a execuÉo contÍalual.

7.DAS PEI{ALIDADES

?,1. O descuÍnpíiÍnento da Ata de Registro de Píeços enselirá aplicaÉo das pendidades estabelecidas no Edí?l.

7.3. O órgáo pârti:ipenla dBv€É comunjcâr ao óÍgão gerenciador qLralquêr daê ocorêhcias prêvistas no arl 20 do Dêcrelo no 7 -89212013, deda a
nêcêssidâde d€ instãlraÉo de procêdmênto paâ câncelemenlo do regist.o do íomecedor,

8.OAS COi|OçÔES cERATS

I't. A6 condiçiôs gerâis do fomecimonto, tai6 como os prâzo6 pare entoga € rô.€bimsnto do objeio. as obrigaçô€s da Ad ministraÉo e do forn€o€dor

.v €giÊlrádo, pênálljadês s d€ínai§ condiFos do ajuste, eicontraÍEsê d€finidos no TêrÍno d€ RsÍeÍância, ANEXO AO EDITAL.

À pr*€nte Àtá dê R8gisro o6 P.Bsos, spós li& I ad}adá coníoÍmê, é ssslnâda p€tâ3 p6rts3.

7.2, É da comp€tênda do órgào ggÍenclador a aplicaÉo das penalidades decorenlês do descumpdmonto do pactuado nesta ala de Égislro de prêço (art. 5'.
incrso X, do OocÍato n3 7.8922013), êxc€to nas hipótêsos êm que o descump mànto disser rêsp€ilo às contratãçõos dos órgãos p€íiop8nbs, caso no quêl

cabêrá âo íêsp€ctvo órgão penicipanlo â aplicâÉo dâ pênâlidâdê (âí. 6o. Faaágrato iinico, do OecrÊto no 7.8922013).

, u.W"*ro"
GESÍORA DÔ FIS

Assnâdo dê fomâ d gial por
PRflE SOLUCOES ET 6AUOÊ ENEU

pRÜtÊsoLUcoESEt SÂUOEEtRELt 01771a18§2
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